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CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS 

 
Art. 1º - Este Regulamento tem por finalidade normatizar as Atividades Complementares, 
as quais se constituem em componente curricular obrigatório do Curso de Arquivologia da 
FURG. 
 
Art. 2º - As Atividades Complementares integram o Projeto Pedagógico do Curso de 
Arquivologia (PPC), em obediência à legislação vigente e têm a finalidade de enriquecer o 
processo de ensino-aprendizagem, permitindo ao educando: 
 

I - complementar sua formação profissional e social; 
II - ampliar seus horizontes de conhecimento e experiências práticas, para além 
dos limites tradicionais da sala de aula, em atividades de ensino, pesquisa e 
extensão; 
III - estimular o relacionamento entre grupos e a convivência com as diferenças 
sócios-econômicas e culturais, em especial no contexto regional em que se insere 
a FURG; 
IV - propiciar vivências pedagógicas inter e transdisciplinares, articuladas com as 
disciplinas incluídas no currículo; 
V - estimular práticas de estudo independentes, visando a uma progressiva 
autonomia profissional e intelectual do educando; 
VI - encorajar a descoberta de conhecimentos, habilidades e competências 
adquiridas fora do ambiente acadêmico, inclusive as que se referem às 
experiências profissionalizantes julgadas relevantes para a formação do arquivista; 
VII - fortalecer a articulação entre teoria e prática, valorizando a pesquisa individual 
e coletiva. 

 
Art. 3º - As Atividades Complementares deverão ser cumpridas pelo aluno a partir de seu 
ingresso no curso de Arquivologia. 
 

§ 1°: No âmbito do Curso de Arquivologia, para efeito do cumprimento das 
Atividades Complementares a carga horária mínima a ser acumulada pelo acadêmico 
compreenderá 90 (noventa) horas. 

§ 2°: No caso de reingresso sem mudança de curso ou transferência facultativa 
sem mudança de curso, as atividades serão computadas a partir de seu primeiro ingresso 
no curso de Arquivologia, tanto para alunos oriundos da FURG quanto de outras 
instituições. 

§ 3°: No caso de reingresso ou transferência facultativa com mudança de curso, o 
cumprimento das Atividades Complementares deverá ser feito a partir do seu ingresso no 
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Curso de Arquivologia da FURG, sendo desconsideradas quaisquer atividades previamente 
realizadas no curso de origem. 
 
Art. 4º - A integralização das Atividades Complementares é condição obrigatória para a 
colação de grau e deverá ocorrer durante o período em que o aluno estiver regularmente 
matriculado, excetuando-se eventuais períodos de trancamento. 
 
Art. 5º - São consideradas Atividades Complementares aquelas pertencentes aos 
seguintes grupos: 
 

I - Grupo 1: atividades de ensino, pesquisa, extensão e monitoria, devidamente 
registradas e formalizadas nas instâncias competentes da Universidade, e demais 
atividades técnico-científicas (participação como ouvinte, apresentador, 
organizador ou colaborador em eventos científicos e acadêmicos) relacionadas à 
Arquivologia e oriundas da FURG ou outras instituições; 
II - Grupo 2: estágios não-obrigatórios que atendam ao Projeto Pedagógico do 
Curso de Arquivologia (PPC), devidamente registrados e formalizados nas 
instâncias competentes da Universidade; 
III - Grupo 3: publicação de produção intelectual de cunho científico em anais de 
eventos (resumos, resumos expandidos e textos completos), artigos, resenhas e 
relatos de experiência em periódicos especializados e outras publicações 
relacionadas à Arquivologia. 

 
§ 1°: Outras Atividades Complementares dentro de cada grupo poderão ser 

analisadas e validadas pelo Comitê Assessor do Curso de Arquivologia. 
§ 2°: A fim de dar início às atividades de estágios não-obrigatórios, estes devem 

atender a legislação e normativas institucionais vigentes, apresentando-se os documentos 
necessários à respectiva modalidade de estágio, sob supervisão da Coordenação de 
Estágios do Curso de Arquivologia. 

§ 3°: Estágios não-obrigatórios voluntários devem ser submetidos à apreciação do 
Comitê Assessor do Curso de Arquivologia mediante apresentação de documento que 
conste a carga horária realizada. 
 
 

CAPÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

 
Art. 6º - O cômputo da carga horária em Atividades Complementares será realizado pela 
Coordenação do Curso de Arquivologia, mediante análise da documentação comprobatória 
entregue pelo acadêmico, de acordo com os critérios estabelecidos no Anexo 1. 
 

§ 1°: A entrega dos documentos comprobatórios de realização de Atividades 
Complementares deverá ser feita pelo aluno no período letivo em que o mesmo é 
considerado provável formando, não sendo consideradas as entregas de documentação 
que porventura forem realizadas fora deste período. 

§ 2°: A Coordenação do Curso de Arquivologia divulgará os prazos para o 
recebimento da documentação, a qual deverá ser remetida via Sistema Acadêmico da 
FURG. 

§ 3°: Ao proceder o cômputo da carga horária, a Coordenação do Curso de 
Arquivologia dará ciência da contagem da mesma aos alunos mediante detalhamento de 
cada atividade constante no Anexo 1. 
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§ 4°: O Cômputo da carga horária poderá ser delegado pela Coordenação do Curso 
de Arquivologia à Secretaria Acadêmica do Instituto de Ciências Humanas e da Informação 
- ICHI, a critério do Coordenador do Curso e em comum acordo com a Direção da referida 
Unidade. 
 
Art. 7º - Ao acadêmico assiste o direito de recorrer ao Comitê Assessor do Curso de 
Arquivologia de qualquer das decisões disciplinadas no artigo anterior. 
 
Art. 8º - O acadêmico executará as Atividades Complementares a que se propôs segundo 
sua própria conveniência, oportunidade e compatibilidade de horário com disciplinas 
curriculares, inexistindo a possibilidade de abono de faltas nas disciplinas do Curso devido 
à realização destas atividades. 
 
Art. 9º - A realização de qualquer Atividade Complementar não poderá ser parte integrante 
da avaliação de disciplina pertencente ao currículo do Curso. 
 
Art. 10 - As Atividades Complementares a serem realizadas pelos acadêmicos devem 
contemplar mais de uma atividade, descritas no Anexo 1 deste Regulamento, visando a 
diversificação do conhecimento adquirido. 
 
Art. 11 - Os casos omissos neste Regulamento serão decididos pelo Comitê Assessor do 
Curso de Arquivologia. 
 
Art. 12 - Este Regulamento entra em vigor a partir de sua aprovação pelo Conselho do 
Instituto de Ciências Humanas e da Informação - ICHI, podendo ser revisado a qualquer 
tempo pelo Núcleo Docente Estruturante do Curso de Arquivologia, visando o 
aprimoramento de suas disposições, no todo ou em parte. 
 
 

Rio Grande, 16 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Prof. Mateus de Moura Rodrigues 
Coordenador do Curso de Arquivologia 
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ANEXO 1 - QUADRO DE REQUISITOS E CARGA HORÁRIA PARA O CÔMPUTO DE 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 

ATIVIDADES REQUISITOS CARGA HORÁRIA 

Exercício de monitorias de disciplinas 
de graduação e/ou pós-graduação 

Certificado Até 40 horas 

Participação em projetos de ensino Certificado 
Até 10 horas por 
projeto, limitado a 30 
horas 

Participação em projetos de 
pesquisa 

Certificado 
Até 10 horas por 
projeto, limitado a 50 
horas 

Participação em projetos de 
extensão 

Certificado 
Até 10 horas por 
projeto, limitado a 20 
horas* 

Participação em grupo de pesquisa e 
grupo de estudo dirigido 

Certificado 
Até 5 horas por grupo, 
limitado a 20 horas 

Participação como ouvinte em 
eventos (seminários, palestras, 
conferências, congressos etc.) 

Certificado 
Até 10 horas por evento, 
limitado a 50 horas 

Participação como ouvinte em 
defesa de TCC 

Certificado Até 10 horas 

Organização e monitoria de evento Certificado Até 20 horas 

Visita técnica relacionada com a 
área de Arquivologia 

Certificado Até 10 horas 

Apresentação de trabalhos 
completos em eventos 

Certificado 10 horas por trabalho 

Apresentação de pôsteres e 
resumos em eventos 

Certificado 5 horas por trabalho 

Publicação de artigos em periódicos Artigo publicado ou carta de aceite 20 horas por artigo 

Realização de estágios não-
obrigatórios 

Certificado Até 40 horas 

Realização de estágios não-
obrigatórios voluntários 

Documento de comprovação das 
atividades e ata com a validação das 
mesmas pelo Comitê Assessor do 
Curso de Arquivologia 

Até 40 horas 

Representação discente no 
Comitê Assessor da 
Arquivologia 

Declaração emitida pela coordenação 
do curso com base nas atas de 
reunião  

1 hora por reunião, limitado 
a 12 horas 

Representação discente em Diretório 
Acadêmico local ou central 

Termo de posse constando a 
nominata da chapa empossada 

20 horas por gestão 

Cursos, oficinas, workshops Certificado Até 40 horas 

* Não serão contabilizadas horas de participação em ações de extensão cuja elaboração e/ou execução tenha 
ocorrido no âmbito das Práticas Extensionistas I, II, III ou IV. 


